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ASSUNTO: 	DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE MEDIDAS QUE 

PROMOVAM A ACESSIBILIDADE EM ÓRGÃOS 

PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA NO ÂMBITO DO ESTADO DE 

GOIÁS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei ordinária, de autoria do ilustre 

Deputado Grisfiano Caboclo, cuja ementa dispõe sobre a coação de medidas que 

promovam a acessibilidade em ergãos públicos e privados para pessoas com 

deficiência auditiva no âmbito do estado de Goiás e dá outras providências. 

De acordo com o projeto, todos os órgãos e entidades da 

administração pública direta, indireta e fundacional, empresas concessionárias 

de serviços publicas e empresas privadas no Estado de Goiás deverão dispor de 

interprete da Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS, com a finalidade de 

atendimento de maneira plena às pessoas com deficiência auditiva. 

Ademais, exige que o Estado de Goiás disponha de recursos de 

acessibilidade para a pessoa com deficiência auditiva, em quaisquer eventos 

promovidos pelo ente. 

Por fim, cita que os recursos de acessibilidade ocorrerão por meio de 

audiodescrição, legendagem, legendagem descritiva e Lingua Brasileira de 

Sinais - LIBRAS. 

O propositor Justifica em suas razbes que a matéria visa a eliminação 

de barreiras impeditivas de acesso, para que funcionários e a população de 

modo geral, que sejam surdos ou possuam deficiência auditiva, tenham 

condições igualitárias as infon-nações e tomadas de decisão nas repartições 

públicas e privadas. 

Aprovado preliminarmente, encaminhou-se â Comissão de 

Constituição de Justiça e Redação e o ilustre Presidente designou-me relator 

para. nos termos do artigo 45,11, do Regimento Interno, avaliar a compatibilidade 

do projeto com o ordenamento jurldico. 
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Essa é a síntese da propasição em análise. 

Inicialmente, cumpre salientar a consfitucionalidade da iniciativa em 

termos de competência. O artigo 24 da Constituição Federal assegura ao Estado 

a legislação concorrente a União e aos Municipios que disponha sobre a 

proteção e integração social dos deficientes. Ademais, adentrando 

especificamente na lei, dita o ga° do mesmo dispositivo: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: (...) 

§3° inexistindo lei federal sobre nomias gerais. os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 

peculiaridades. 

Quanto â competência legislativa, confere-se também a 

consfitucionalidade do projeto. tendo em vista o caráter residual relativo ao 

disposto no artigo 20, §1° de nossa Constituição Estadual. Desta forma, verifica-

se a legitimidade da iniciativa alicerçada sobre os pilares das duas constituições 

no qual se submete. 

Destarte, adentrando ao mérito da propositura, a mesma não se 

mostra apenas conveniente. mas necessária, haja vista que o direito de 

atendimento prioritário já ê destacado no artigo 9, inciso II e V, da Lei n° 

13.145/20151, enquanto o direito de acessibilidade encontra-se comtemplado 

pelo artigo 532. 

Referente ao citado diploma legal, o artigo 25 dispõe que: 

Os espaços dos serviços de saga tanto públicos quanto 

privados, devem assegurar o acesso da pessoa com deficiência. 

em conformidade com a legislação em vigor, mediante a 

remoção de barreiras, por meio de projetos arquitetõnico, de 

ambienta* de interior e de comunicação que atendam as 

an 9 A pessoa com de/imanam tem direito a receber atendimento puritano sobretudo com a finalidade ae 1...) II — 
atenermwo em todas' as insibuicces e seav33 de atendimento ao publico 1 3 	— acesso e Morrna93es e 

d isponLbflização de recurso de comuniceçaio ecessiveis 
kl 53 A acessibilidade a direita qUe garante a pessoa Com defiClânCia OU COM m0b1ildaile reduzida ~PI De f Urna 

mdependente e exercer seca direitas de Cidadania e de peita paçie sacai 
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elsoEpse 
especificidades das pessoas com deficiência física, sensonat,- - --

intelectual e mental 

Considerando a relevância da matéria, o Decreto Federal ri' 

6.949/2009 promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência reconhecendo "a importância da acessibilidade aos meios físico, 

social, econômico e cultural, à saúde, à educação e a informação e 

comunicação, visando 'possibilitar às pessoas com deficiência o plena gozo de 

todos os direitas humanos e liberdades fundamentais, tendo definido 

acessibilidade como um dos principias gerais e detalhando-o no artigo 9°. 

vejamos: 

1. Afim de possibilitar as pessoas com deficiência viver de forma 

independente e participar plenamente de todos os aspectos da 

vida, os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para 

assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, ao meio fisico, ao 

transporte, à informação e comunicação, Inclusive aos sistemas 

e tecnologias da informação e comunicação, bem como a Outros 

serviços e instalações abertos ao público ou de uso público. 

tanto na zona urbana como na rural. Essas medidas, que 

incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras 

a acessibilidade, serão aplicadas entre outros, a: (O.) 

Diante do exposto, ressaltando-se que esta iniciativa legislativa é 

ferramenta de grande importância para dar efetividade aos direitos das pessoas 

com deficiência, bem averiguado a constitucionalidade e ausência de demais 

entraves da propositura, relato pela APROVAÇÃO do projeto em pauta. 

Sala das Comissóes, em 3 de de 2023. 

Deputado ISSY QUIN1AN 

Relator 
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